Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 657/81

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir, um Crédito Suplementar de CR$ 2.960.000,00 (Dois Milhões, Novecentos e Sessenta  Mil Cruzeiros), nos elementos e Unidade Orçamentárias, abaixo especificados:

0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGEM

REEQUIPAMENTO DO SETOR RODOVIÁRIO . 

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos
	
	

	4120/144
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	2.960.000,00


Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, correrá por conta CR$ 860.000,00 (Oitocentos e Sessenta Mil Cruzeiros) do Excesso de Arrecadação e CR$ - 2.100.000,00 (Dois Milhões e  Cem Mil Cruzeiros) de anulação de saldos dos Elementos e Unidades   Orçamentárias abaixo especificados:

0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGEM

PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA. 

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3200
	Transferências Correntes
	
	

	3260
	Encargos da Dívida Interna
	
	

	3261/119
	Juros da Dívida Contratada
	CR$
	1.000.000,00

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos
	
	

	4300
	Transferências d e Capital
	
	

	4350
	Amortização da Dívida Interna
	
	

	4351/121
	Amortização da Dívida Contratada
	CR$
	1.100.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	2.100.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Julho de 1981.
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